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TC  006.253/2007-0 

Tipo: Tomada de Contas Especial 

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de 

Jandaíra/RN 

Responsável: Manoel Martins – CPF nº 

012.088.964-15 e Empresa Cam-Construções e 

Comércio Ltda – CNPJ nº 00.986.699/0001-00 

 

 

 

DESPACHO DA UNIDADE 

 

Tendo em vista o teor do Acórdão nº 6876/2012-TCU-2ª Câmara (peça 6 – pg. 57), 

que conheceu e negou provimento ao Recurso de Reconsideração interposto contra o Acórdão 

nº 7044/2010-TCU-2ª Câmara (peça 6 – pgs. 26/27), o qual julgou irregulares as contas do Sr. 

Manoel Martins – CPF nº 012.088.964-15, condenando-o em débito, solidariamente com a 

Empresa CAM-Construções e Comércio Ltda – CNPJ nº 00.986.699/0001-00 – na pessoa de 

seu Representante Legal, e aplicando-lhes, individualmente, multas nos valores de R$ 5.000,00 e 

R$ 10.000,00, respectivamente; 

 Determino a expedição das comunicações processuais aos 

responsáveis/interessados nos autos, bem como a adoção de outras providências, quais sejam: 

- Relativamente à pessoa jurídica CAM-Construções e Comércio Ltda, é oportuno 

mencionar que a referida empresa, além destes autos, figura como responsável nos seguintes 

processos: TC’s nºs 000.136/2007-6; 030.031/2007-5; 006.682/200900; 013.535/2002-7 e 

004.667/2011-5, tendo, em todos eles, feito-se  necessário a publicação de editais, uma vez que 

não lograram êxito as tentativas de entrega das comunicações, seja pela via postal ou por meio de 

servidor designado, conforme informado no despacho desta Unidade Técnica no âmbito do TC nº 

004.667/2111-5, juntado, por cópia, a estes autos (peça 12). 

Sendo assim, determino, nos termos do art. 170, inciso III, do Regimento 

Interno/TCU - e à luz das informações contidas no mencionado despacho, bem como da 

comprovação que não houve modificação/alteração dos dados de que já dispomos (peça 13), e que 

se mostraram inócuos para os fins especificamente pretendidos, quais sejam localização do(s) 

responsável(eis) pela Empresa CAM-Construção e Comércio Ltda:  

- Publicação de Edital de Comunicação/Notificação de Recurso Negado à 

Empresa CAM-Construção e Comércio Ltda – CNPJ nº 00.986.699/0001-00 - na pessoa de 

seu Representante Legal, a ser publicado do Diário oficial da União. 

Secex-RN, 09/10/2012. 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE JOSÉ CAMINHA WALRAVEN 

Secretário  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49254546.


